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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 106/2024

Processo nº 54000.032249/2022-27

  

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 42340800 (SEI
Nº 17141468), CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA E A EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.375.972/0002-41, com endereço no Setor Bancário Norte, quadra 1 bloco "D", Edi�cio Palácio do
Desenvolvimento, Brasília-DF, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Diretor de Gestão
Operacional, Senhor LEONARDO HENRIQUE BEZERRA LOPES, brasileiro, matrícula funcional nº 3354619, vem apos�lar
o Contrato Múl�plo Nº 42340800, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, celebrado com a EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.028.316/0007-07, SCEN TRECHO 02 - LOTE
04 - TÉRREO, Brasília/DF, CEP 70800-901, doravante denominada CONTRATADA, CONSIDERANDO o disposto no inciso
I, art. 136, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme segue:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Apos�lamento tem por objeto o REAJUSTE do valor final do Contrato Múl�plo Nº
42340800, no porcentual de 4,39%, em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995,
combinada com o Portaria n° 386 de 30 de agosto de 2018 do Ministério da Fazenda e Portaria MCOM nº 12.549, de
14 de março de 2024.

2. DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente instrumento está amparado pelo art. 136 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e Portaria
MCOM nº 12.549, de 14 de março de 2024.

3. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO

3.1. Após reajuste o valor anual do CONTRATO ORIGINAL passará de R$479.882,15 (quatrocentos e setenta
e nove mil, oitocentos e oitenta e dois reais e quinze centavos), para R$500.948,97 (quinhentos mil, novecentos e
quarenta e oito reais e noventa e sete centavos), a par�r de 03/04/2024.

3.2. Haverá um acréscimo no valor do contrato no montante de R$21.066,82 (vinte e um mil sessenta e seis
reais e oitenta e dois centavos).

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. A despesa decorrente desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no Orçamento Geral da união, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 373083

 Fonte de Recursos: 1052000231 

 Programa de Trabalho:   226003

 Elemento de Despesa: 339039

 Plano Interno: A3220000301 

Nota de Empenho: 2024NE00068

5. DA RATIFICAÇÃO
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9069.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%209.069%2C%20DE%2029%20DE%20JUNHO%20DE%201995.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20Plano%20Real,REAL%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros
instrumentos não modificadas por este Termo de Apos�lamento.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o
presente Termo de Apos�lamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.

 
ALEX PAULO DE SOUZA

Chefe de Divisão de Administração de Contratos
DOA-3/DOA/DO - INCRA-SEDE

 

Aprovado, publique-se.

 

LEONARDO HENRIQUE BEZERRA LOPES
Diretor de Gestão Operacional

DO - INCRA-SEDE
 

Documento assinado eletronicamente por Alex Paulo de Souza, Chefe de Divisão, em 04/06/2024, às 16:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Henrique Bezerra Lopes, Diretor(a), em 06/06/2024, às
10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20499395 e o código
CRC A0324E17.

Referência: Processo nº 54000.032249/2022-27 SEI nº 20499395

Criado por alex.souza, versão 10 por alex.souza em 04/06/2024 16:23:22.
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